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ORDEM DO DIA 

48ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA O REQUERIMENTO N°:                                            

150/2021 – As Comissões de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 

URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS no uso de suas atribuições legais, REQUEREM 

ouvido o plenário, prazo de 10 (dez), dias para melhores estudos e emissão de parecer ao 

Projeto de Lei Complementar nº 31 que Altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 12 

de dezembro de 2019 e dá outras providências. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s:                                            

 

295/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a construção de Bueiro, na Rua Dom Alberto 

Gonçalves, proximidades do nº 39, no bairro Jardim Cristine. 

  

296/2021 – O Vereador GILBERTO ROGALSKI no uso de suas atribuições legais, INDICA 

ao Prefeito Municipal que determine às Secretarias de Urbanismo e Obras Públicas e de Meio 

Ambiente, que vejam da possibilidade do fornecimento de Epi’s e vestuário com identificação 

da respectiva Secretaria aos seus servidores.    
 

297/2021 – O Vereador MARCEL PIETRALLA no uso das suas atribuições legais, INDICA 

à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a recuperação do asfalto da Rua Pedro 

Moscaleski, em frente ao nº 59 (residência do senhor Fábio Batista). 

 

EM 2ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI N°:     

 

5815/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.  

 

EM 2ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°:     

 

30/2021 – Altera dispositivos da Lei Complementar nº 1, de 28 de setembro de 2017, e dá 

outras providências. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI N°:     

 

5816/2021 – Autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante Termo de Colaboração, o 

repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmeira 

– APAE e dá outras providências. 

 

 


